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PREFEITURA DE SOROCABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025
EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO
A Prefeitura  de Sorocaba, de acordo com os termos do Processo Administrativo nº 096/2024-
30, RERRATIFICA o Edital de Abertura de Inscrições do Concurso Público nº 01/2025 publicado 
no Jornal do Município de Sorocaba no site da Prefeitura (https://noticias.sorocaba.sp.gov.br/
jornal/) em 01 de setembro de 2025, para constar o que segue:
1. No  ANEXO III – Do Conteúdo Programático, em Conhecimentos Específicos, fica retificado 
para os cargos de Auxiliar de Educação e Secretário de Escola o que segue:
- Onde se lê:
Resolução CEB/CP nº 01, de 30 de maio de 2012 – Estabelece Diretrizes Nacionais para a Edu-
cação em Direitos Humanos; 
- Leia-se:
Resolução CNE/CP nº 01, de 30 de maio de 2012 – Estabelece Diretrizes Nacionais para a Edu-
cação em Direitos Humanos;
As demais informações constantes no Edital de Abertura de Inscrições permanecem ratifica-
das, não sendo admitida qualquer alegação de desconhecimento.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Sorocaba, 07 de outubro de 2025.
Gisele Fernanda Alexandrino da Silva
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos da Prefeitura de Sorocaba
Cleber Martins Fernandes da Costa
Secretário da Secretaria de Recursos Humanos

Sorocaba, 08 de outubro de 2025.
CONVOCAÇÃO
Fica convocado o(a) Sr(a). ERICA JULIANA LEONOR matrícula 537390, para comparecer nesta 
Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Cadastro Funcional, 1º andar do Paço Municipal, 
no prazo de 03 (TRÊS) dias úteis, a partir da data desta publicação, para tratar de assuntos de 
seu interesse.
ROBSON EUDES OLIVEIRA DUARTE
Chefe da Divisão de Cadastro Funcional

 
PORTARIA Nº 2193-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 07 de outubro de 2025, os efeitos de portaria 
anterior, que nomeou FRANCIS HENRIQUE DOS SANTOS (matrícula 510306) para exercer, em 
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Posturas, da Secretaria de Planejamento e Desenvol-
vimento Urbano.  
Palácio dos Tropeiros, 08 de outubro de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2194-2025/DICAF 
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear CAMILA MORENO DE SOUZA (matrícula 578312) para exer-
cer, a partir de 07 de outubro de 2025, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Posturas, 
da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.  
Palácio dos Tropeiros, 08 de outubro de 2025.
CLEBER MARTINS FERNANDES DA COSTA
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA N.º 222/2025
(Dispõe sobre nomeação)
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 01/2022 para 
o cargo de AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO I - PORTARIA ,  com a devida homologação em 
07/11/2022, publicado no Jornal do Município de Sorocaba;
RESOLVE:
Art. lº Nomear, em 06 de outubro de 2025, o SR. OSCAR SHINJI TODAKA, RG nº 59.429.700-x, 
para exercer em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE APOIO LEGISLATIVO I - PORTARIA, 
criado pela Lei nº 4.866 de 05 de julho de 1995 com eventuais alterações posteriores (mantido 
pela Resolução 517, de 08 de fevereiro de 2023).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.			 
Sorocaba,  06 de outubro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente

PORTARIA N.º 223/2025
(Dispõe sobre nomeação)
Luis Santos Pereira	 Filho, Presidente da CÂMARA	 MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora Fernanda Andrade de Souza Risden, RG nº 34.231.223-6, para exer-
cer a partir de 07/10/2025 o cargo de Assessor Parlamentar.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 7 de outubro de 2025
Luis Santos Pereira Filho 
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.450, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito ao Senhor Rodrigo Rodrigues Machado. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 155/2025, do Edil Cristiano Anunciação dos Passos.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito ao Senhor Rodrigo Rodrigues Machado, 
pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 8 de outubro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.451, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Excelentíssimo Senhor Ministro 
de Estado do Trabalho e Emprego Luiz Marinho. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 154/2025, do Edil Cristiano Anunciação dos Passos.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Excelentíssimo Senhor Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego Luiz Marinho, pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 8 de outubro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.452, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão da Medalha Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Junior” 
(Campineiro) ao Senhor Waldir de Mello Fernandes. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 92/2025, do Edil Italo Gabriel Moreira.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida Medalha Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Junior” (Campinei-
ro) ao Senhor Waldir de Mello Fernandes, em reconhecimento aos seus relevantes serviços 
prestados na área do esporte. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 8 de outubro de 2025.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo
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